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1. CONSIDERAÇÕES DO PROFESSOR 

 

Sobre os apontamentos: estas colocações foram feitas após a leitura de inúmeras peças 

desenvolvidas pela turma do oitavo período corrente (2018.2). Todos os apontamentos levam em 

consideração os erros ocorridos na correção das peças, que foram todas lidas e anotadas.  

Todo processo de aprendizado demanda um trabalho solitário do aluno (a) em estudar no 

tempo livre. Só com a fala do professor tal processo mostra-se insuficiente. Assim, o presente 

ȰÍÁÔÅÒÉÁÌȱ ÆÏÉ ÆÅÉÔÏ ÅÓÐÅÃÉÁÌÍÅÎÔÅ ÐÁÒÁ ȰÃÈÁÍÁÒ Á ÁÔÅÎëÞÏȱ ÄÏÓ ÐÒÉÎÃÉÐÁÉÓ ÅÒÒÏÓ ȰÄÅÔÅÃÔÁÄÏÓȱ 

quando da análise das peças desenvolvidas em sala. 

Decidi fazer este relatório  dos erros apresentados para facilitar o aprendizado. Além de 

aprender com os próprios erros, é perfeitamente possível aprender dos os erros do colega. Sugiro 

que todos leiam os apontamentos, para evitar desnecessária perda de pontos quando da avaliação 

formal. 

Quaisquer dúvidas, por gentileza, encaminhem por e-mail para murillo@gutier.com.br 

 

2. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

2.1. Quadro Sinótico  

Regularidade formal: ï ÆÅÉÔÏ ÅÍ ȰÐÅëÁ ĭÎÉÃÁȱȟ ÏÕ ÓÅÊÁȟ ÎÞÏ ÈÜ duplo peticionamento (interposição 

e razões), como nos demais recursos (apelação, agravo de instrumento, Recurso Especial e 

Extraordinário). É feito em petição única, endereçada ao juiz prolator da decisão. 

Cabimento: sempre que for detectada omissão, obscuridade, contradição ou erro material. 

Previsão no sistema: artigo 1022 e ss. do CPC de 2015. 

Organização da peça:  

1) Endereçamento; 

2) Qualificação ou preâmbulo; 

3) Cabimento dos Embargos: mix de fatos, fundamentos, em que se aborda o cabimento com 

base no artigo 1022. 

4) Pedido: vide item 2.4 abaixo.  

 

2.2. Considerações gerais sobre os Embargos Declaratórios:  

 

mailto:murillo@gutier.com.br
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Sobre os Embargos de Declaração, também denominados de Embargos Declaratórios (sigla 

EDcl), no que tange à regularidade formal, trata-se de um recurso simples, que, por uma petição 

igualmente simples, é interposto. A interposição é endereçada ao juízo que prolatou a decisão (não 

importa qual, se interlocutória, sentença, decisão monocrática do relator ou acórdão do Tribunal). 

1ÕÁÌÑÕÅÒ ÄÅÃÉÓÞÏ ÃÏÍÐÏÒÔÁ %$ÃÌȟ ÄÅÓÄÅ ÑÕÅ ÐÒÅÓÅÎÔÅÓ ÏÓ ȰÖþÃÉÏÓȱ ÅÓÔÒÕÔÕÒÁÉÓ ÄÁ omissão, 

obscuridade, contradição e, agora, o erro material.  As perguntas a serem feitas são duas: 

(a) Quem tomou esta decisão? Este será o destinatário do recurso de embargos 

declaratórios; 

(b)  Qual é o vício na decisão? São apenas três, de ordem puramente formal, como 

contradição, obscuridade e omissão. Houve o acréscimo ɀ desnecessário ɀ do caso de 

erro material (quarta hipótese). 

Diferentemente dos demais recursos em que se discute mérito ou violação de garantias, nos 

ÅÍÂÁÒÇÏÓ Ï ÑÕÅ ÓÅ ȰÁÔÁÃÁȱ ÓÞÏ ÐÒÏÂÌÅÍÁÓ ÅÓÔÒÕÔÕÒÁÉÓ ÄÁ ÄÅÃÉÓÞÏȟ ÎÁÄÁ ÍÁÉÓȦ Se você estiver 

discutindo a Justiça da Decisão, desconfie! Embargos não são para isso, mas sim a apelação ou 

agravo de instrumento (em 1ª instância). Excepcionalmente pode afetar o mérito, caso um ponto 

ÏÍÉÓÓÏ ÁÆÅÔÁÒ Á ÁÎÜÌÉÓÅ ÄÏ ÍïÒÉÔÏȢ %ØȢ Ï ÒïÕ ÁÌÅÇÏÕ ÐÒÅÓÃÒÉëÞÏȟ ÍÁÓ Ï ÊÕÉÚ ÎÞÏ ȰÆÁÌÏÕ ÓÏÂÒÅȱ ÎÁ 

sentença.  

Com a interposição dos embargos, se o magistrado acatar a tese da prescrição (esquecida), 

terá que mudar radicalmente o teor do mérito da decisão. Se mandou pagar 30 mil, terá que rever 

e julgar improcedente a ação se acolher a prescrição. Casos como este, excepcionais, o juiz deve 

intimar a parte contrária para se manifestar sobre a possibilidade de modificação do teor da 

decisão. Esta possibilidade de modificação do mérito pelo conhecimento dos Embargos 

Declaratórios é chamada de efeito modificativo  ou efeito infringente .1 

 

2.3. O endereçamento | ponto fundamental da regularidade formal 

 

É para o próprio juiz/juíza que decidiu. Deve conter as primeiras palavras em maiúsculo. 

Deve acentuar as palavras que tenham acento. Lembre-se: peça processual não é WhatsApp. 

Ĕ Forma correta: Excelentíssimo Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Uberaba-MG; Se na Justiça Federal: Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz (a) Federal 

1ª Vara da Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

                                                           
1 Que nada tem a ver com os embargos infringentes, extintos pelo NCPC e que agora é técnica de julgamento, conforme 
artigo 942. 
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Ĕ Forma incorreta ȡ Ȱ%ØÃÅÌÅÎÔÉÓÓÉÍÏ2 senhor doutor juiz (a) de direito da 1ª vara da comarca de 

Uberaba-MG. 

 

2.4. Cabimento dos Embargos de Declaração | ponto obrigatório 

 

Nos embargos de declaração não se exige a separação rígida entre fatos e fundamentos. 

Exige-se que se demonstre na decisão o ponto omisso, obscuro ou contraditório. Seria um misto 

de abordagem fática, fundamentos e cabimento. Tudo em um só, o que simplifica a interposição 

deste recurso, que não tem preparo, como os demais. 

Se for fazer separação, a parte fática seria o ponto da decisão omisso, obscuro, 

contraditório ou com erro material. Os fundamentos e cabimento estão no artigo 1022 do CPC 

de 2015.3  Independentemente do estilo que se adote, separando em fatos e fundamentos ou 

fazendo uma abordagem pura e simples do cabimento, deve-se falar brevemente sobre o caso 

julgado, com suas próprias palavras, sem inventar fatos novos e apontar o erro estrutural 

expressamente.4 Não se deve inventar dados processuais ou acontecimentos no processo que não 

constem no enunciado. 

Exemploȡ ȰÁ ÓÅÎÔÅÎëÁȟ ÄÅ ÂÏÁ ÐÒÏÃÅÄðÎÃÉÁȟ ÎÞÏ ÃÏÎÓÉÄÅÒÏÕ Ï ÄÏÃÕÍÅÎÔÏ de fls. 173, que 

tem por teor o comprovante de pagamento. Assim, restou omissa a decisão ao não valorar tal 

elemento de prova, essencial para o deslinde do caso. É sabido que, por força do artigo 1022 do 

Código de Processo Civil, no seu inciso II autoriza a interposição de Embargos de Declaração para 

suprir a omissão a que deveria se pronunciar. Tal matéria fora objeto da contestação de fls. e foi 

ÅØÐÒÅÓÓÁÍÅÎÔÅ ÖÅÎÔÉÌÁÄÁ ÎÏÓ ÁÕÔÏÓȱȢ  

 

2.5. Pedido | ponto obrigatório 

 

Como todo e qualquer recurso, deve-se pedir o conhecimento e provimento do recurso. 

No caso dos Embargos de Declaração, não há que se pedir anulação do julgado e muito menos a 

reforma.5 Conforme o artigo 1022, conforme o caso, deve-se pedir o conhecimento e provimento 

para...  

                                                           
2 A palavra Excelentíssimo vem de excelente. É uma cortesia utilizada pelos advogados (as) ao dirigirem a palavra aos 
ÍÁÇÉÓÔÒÁÄÏÓȢ O ÁÃÅÎÔÕÁÄÁȢ 4ÒÕþÓÍÏ ÏÕ ÒÅÄÕÎÄÝÎÃÉÁȡ Ȱ4ÏÄÁ ÐÁÌÁÖÒÁ ÁÃÅÎÔÕÁÄÁ ÄÅÖÅ ÓÅÒ ÁÃÅÎÔÕÁÄÁȱȢ 
3 NCPC, Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade 
ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 
requerimento; III - corrigir erro material.  
4 Exceto se forem dados pessoais, como número de OAB, dia tal, completar o nome do recorrente ou recorrido. Não se 
deve inventar dados processuais ou acontecimentos no processo que não conste no enunciado. 
5 Exceto se for o caso de efeitos modificativos (infringentes), mas se pede estes efeitos e não a reforma em si. 
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ü (a) esclarecer obscuridade (em caso de ambiguidade ou dubiedade de algum ponto). 

ü (b) eliminar contradição (caso de incompatibilidade entre a fundamentação da decisão 
com o dispositivo);  

ü (c) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou 
a requerimento;  

ü (d) corrigir erro material. 

 

Como o CPC utilizou os verbos esclarecer, eliminar, suprir ou corrigir, seria interessante 

utilizá-los. 

 

ü Exemplo 1ȡ Ȱ!ÎÔÅ Ï ÅØÐÏÓÔÏȟ ÒÅÑÕÅÒ Ï ÃÏÎÈÅÃÉÍÅÎÔÏ Å ÐÒÏÖÉÍÅÎÔÏ ÄÏ ÒÅÃÕÒÓÏ ÅÍ ÁÐÒÅëÏ 
para eliminar a contrÁÄÉëÞÏ ÁÐÏÎÔÁÄÁ ÎÏ ÊÕÌÇÁÄÏȱȢ 

ü Exemplo 2: Ante o exposto, requer o conhecimento e provimento do recurso em apreço 
para corrigir o erro material aventado. 

ü Exemplo 2 ɉÅÆÅÉÔÏ ÍÏÄÉÆÉÃÁÔÉÖÏɊȡ Ȱ!ÎÔÅ Ï ÅØÐÏÓÔÏȟ ÒÅÑÕÅÒ Ï ÃÏÎÈÅÃÉÍÅÎÔÏ Å ÐÒÏÖÉÍÅÎÔÏ ÄÏ 
recurso em apreço para suprir a omissão no ponto salientado, qual seja, a análise do 
documento de folhas 123. Outrossim, requer a atribuição de efeito infringente à presente 
decisão, para julgar improcedente a ação proposta. 

 

3. CONSIDERAÇÕES SOBRE A APELAÇÃO 

 

É o recurso de mérito por excelência, que materializa o direito fundamental ao duplo grau 

de jurisdição. 

 

3.1. Quadro sinótico  

Regularidade formal: é feito em duas peças (duplo peticionamento): 1) folha de interposição; 2) 

folha das razões;). Favor separar as folhas de interposição e razões. Petição de interposição é 

endereçada ao próprio juiz sentenciante (onde tramitou o processo), ao passo que as razões vão 

para a Câmara e os Desembargadores do TJ ou TRF, que julgarão o recurso. 

Cabimento: nas hipóteses do art. 1009.6 

Organização da peça:  

Interposição :  

1) Endereçamento; Juiz sentenciante. 

2) Qualificação ou preâmbulo; 

                                                           
6 CPC de 2015, Art. 1.009.  Da sentença cabe apelação. § 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a 
decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas 
em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões (...). 
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3) Após a qualificação, fazer pedido de processamento da apelação, com o encarte das razões aos 

autos.  

4) Local, data e Assinatura; 

Razões:  

5) Admissibilidade da Apelação: sobre o cabimento, falar que se trata de sentença ou decisão 

interlocutória não prevista no artigo 1.015 (art. 1.009, § 1º); Tempestividade: 15 dias; Preparo: 

é obrigatório, exceto se um dos fundamentos (capítulos da sentença) for a concessão de justiça 

gratuita. Caso como este, a concessão da justiça gratuita deverá integrar o pedido.  

6) Fatos: falar da sentença e o interesse em recorrer (capítulo (s) em que houve a sucumbência). 

7) Fundamentosȡ ÁÖÅÒÉÇÕÁÒ Ï ÐÅÄÉÄÏ Å Ï ÄÅÃÉÄÉÄÏ Å ȰÆÕÎÄÁÍÅÎÔÁÒȱ Ï ÍÏÔÉÖÏ ÄÁ ÉÒresignação que 

levou a interposição do recurso (justiça ou a anulação da decisão).  

8) Pedido: conhecimento e provimento para... Vide item 3.7 abaixo.7  

 

3.2. Regularidade Formal | é a estrutura do recurso  

 

Assim como no Agravo de Instrumento, a regularidade formal exige duas folhas distintas e 

ÎÞÏ ÕÍÁ ĭÎÉÃÁȟ ȰÃÏÒÒÉÄÁȱȢ 2ÅÃÏÍÅÎÄÁ-se a separação das folhas. 

Ĕ 1) Folha de interposição: dirigida ao juiz sentenciante. No caso em tela, foi o juízo de Formiga-

MG e não o de Uberaba-MG.  

Ĕ 2) Folha das razões recursais, em que se endereça ao Tribunal de Justiça, se estadual, ou ao 

Tribunal Regional Federal, se Federal. No caso, era o Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Ĕ Na folha de interposição não se faz alusão a fatos ou fundamentos jurídicos, mas sim ao 1) 

endereçamento; 2) qualificação (Recorrente, Recorrido) 3) Pedido de intimação da parte 

contrária para ofertar as contrarrazões e requerimento de remessa dos autos ao Egrégio 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Ĕ Nas razões: se aborda, preambularmente, assÉÍ ÃÏÍÏ ÎÏ !ÇÒÁÖÏȡ Ȱ%ÇÒïÇÉÏ 4ÒÉÂÕÎÁÌȱȢȢȢ 

Ȱ#ÏÌÅÎÄÁ #ÝÍÁÒÁȱȢȢȢ Ȱ$ÏÕÔÏÓ *ÕÌÇÁÄÏÒÅÓȱȢȢȢ ρɊ $ÏÓ ÆÁÔÏÓ ɉÏ ÑÕÅ ÆÏÉ ÄÅÃÉÄÉÄÏɊȠ ςɊ $Á 

Admissibilidade (cabimento, preparo, tempestividade...); 3) Do Direito (como você está 

portando o Vade Mecum, faça a fundamentação legal do problema; 4) Do pedido (de anulação 

ou reforma da decisão. Lembre-se que, via de regra, a apelação tem efeito suspensivo. Se estiver 

                                                           
7 Lembrando que a apelação, via de regra, possui o efeito suspensivo automático, ou seja, ope legis. Entretanto, 
há situações em que não há dito efeito, de modo que  
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ÅÍ ÕÍÁ ÄÁÓ ÈÉÐĕÔÅÓÅÓ ÄÅ ÎÞÏ ÃÏÎÃÅÓÓÞÏ ȰÁÕÔÏÍÜÔÉÃÁ ÄÏ ÅÆÅÉÔÏ ÓÕÓÐÅÎÓÉÖÏȱȟ ÄÅÖÅ-se pedir a 

atribuição de efeito suspensivo).  

Ĕ Dica: não seguir a risca a ordem do CPC. Está fora de ordem. O ideal é: 

ü Folha de interposição: veja os artigos 1010, caput + inciso I + data, local e assinatura do 

advogado (não esquecer disso). 

ü Razões recursais: em outra folha, repetir número do processo e nome das partes e juízo 

recorrido + art. 1010, II, III e IV. + data, local e assinatura do advogado (não esquecer disso). 

 

 

3.3. O endereçamento | ponto fundamental da regularidade formal 

 

Deve conter as primeiras palavras em maiúsculo. Deve acentuar as palavras que tenham 

acento. Não é WhatsApp. Exemplo:  

Ĕ Forma correta: Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz (a) de Direito da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Formiga-MG; Se na Justiça Federal: Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz (a) 

Federal 1ª Vara da Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

Ĕ Forma incorreta ȡ Ȱ%ØÃÅÌÅÎÔÉÓÓÉÍÏ senhor doutor juiz (a) de direito da comarca de Formiga-

MG. 

 

3.4. Da admissibilidade da apelação | importante falar, mas não obrigatório 

 

Sobre o cabimento, deve ser lembrado que, da sentença cabe apelação, ou seja, é possível, 

por meio da apelação, discutir todo o teor contido nos capítulos da sentença, assim como os pontos 

ÄÅÂÁÔÉÄÏÓ ÎÏ ÃÕÒÓÏ ÄÏ ÐÒÏÃÅÄÉÍÅÎÔÏ ȰÎÞÏ ÐÁÓÓþÖÅÉÓ ÄÅ ÁÇÒÁÖÏȱ ɉÁÒÔȢ ρππωȟ ÐÁÒȢ ρΞɊȢ8  

Não há documentos obrigatórios ou facultativos na Apelação, uma vez que todo o teor dos 

ÁÕÔÏÓ ȰÓÏÂÅÍȱ ÐÁÒÁ Ï 4ÒÉÂÕÎÁÌ ÁÐĕÓ Ï ÏÆÅÒÅÃÉÍÅÎÔÏ ÄÁÓ #ÏÎÔÒÁÒÒÁÚėÅÓ ÄÏ 2ÅÃÏÒÒÉÄÏ ɉÏÕ 

transcurso do prazo de 15 dias). 

 

3.5. Dos Fatos | ponto obrigatório 

 

                                                           
8 NCPC, Art. 1.009.  Da sentença cabe apelação. § 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu 
respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar 
de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões. [...]. 
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Como já explicado, deve (ria) fazer um breve relato do que foi decidido, conforme exposto 

no problema, ou seja, falar brevemente sobre o caso apresentado, com suas próprias palavras, sem 

inventar fatos novos.9 Não se deve inventar dados processuais ou acontecimentos no processo 

que não constem no enunciado.  

Exemploȡ Ȱ#ÏÎforme se depreende da sentença de folhas, o douto magistrado, na parte 

dispositiva da sentença, fixou a contagem dos juros a partir da citação. Entretanto, não se trata de 

ilícito contratual, mas sim, extracontratual, com regramento sumular próprio pelo STJ, como será 

ÄÅÓÅÎÖÏÌÖÉÄÏ ÁÂÁÉØÏȱȢ 

 

3.6. Da Fundamentação | ponto obrigatório 

 

Como em qualquer recurso, a fundamentação é obrigatória, sob pena de perda de pontos 

em avaliações ou inépcia em casos reais. Os casos narrados versavam sobre: 

Caso 1 (explicado em sala): contagem dos juros em caso de danos extrapatrimoniais que, 

por força da súmula 54 do STJ, conta-se a partir do evento danoso e não da citação, como fixado 

na sentença; Era só falar da súmula, para fundamentar (conforme art. 489, § 1º, IV).10 A 

fundamentação era só realçar o teor da Súmula e sua incompatibilidade com a sentença prolatada.  

Outro exemplo: a fixação dos honorários em 10%, sendo que o advogado era de fora 

(Uberaba para Araxá--'Ɋ Å Ï ÃÁÓÏ ÅÒÁ ÃÏÍÐÌÅØÏȟ ÃÏÍÏ ÎÁÒÒÁÄÏ ÎÏ ȰÐÒÏÂÌÅÍÁȱȢ .Ï ÐÒÅÓÅnte caso, 

era para falar do artigo 85, que traça os critérios para a fixação dos honorários advocatícios. 

Dentre eles, temos a complexidade e domicílio do advogado como fatores de ponderação para a 

majoração do mínimo de 10%.11 

 

3.7. Pedido | ponto obrigatório 

 

Como ressaltado, em qualquer recurso se busca o conhecimento e provimento do 

recurso. Conhecimento consiste no preenchimento dos requisitos de admissibilidade do recurso, 

                                                           
9 Exceto se forem dados pessoais, como número de OAB, dia tal, completar o nome do recorrente ou recorrido. Não se 
deve inventar dados processuais ou acontecimentos no processo que não conste no enunciado. 
10 NCPC, Art. 489.  São elementos essenciais da sentença: § 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, 
seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: [...]. VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do 
entendimento. 
11 NCPC, Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1o São devidos 
honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida 
ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. § 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: I - o grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III 
- a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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por isso disse que é importante colocar isso na apelação (como em qualquer recurso). O 

provimento consiste na análise do mérito, em que se busca a anulação ou reforma. 

Como dito, mas não custa repetir, se na sentença ou no curso do processo houve alguma 

violação de garantias constitucionais, como contraditório, publicidade, fundamentação das 

decisões, entre outros, pede-se o CONHECIMENTO e PROVIMENTO para anular a decisão, por ter 

violado a garantia x, y ou z. Deve-se apontar expressamente o problema. 

Entretanto, se o questionamento é a Justiça da decisão, se o juiz aplicou bem ou mal o Direito 

ao caso concreto, deve se pedir a reforma da mesma, ou seja, pede-se o conhecimento e 

provimento para reformar a decisão impugnada, por violar o princípio A, B ou C ou o Artigo M, N 

ou O do Código tal. 

Se for para pedir anulação e reforma, deve ser no formato pedido alternativo, ou seja, 

primeiro se pede a anulação por violação de alguma garantia, em preliminar do recurso. Em não 

sendo provido este pedido, pede-se, alternativamente, que seja reformada a decisão. Entretanto, 

deve-se desenvolver as duas alegações na peça, sob o formato razões para a anulação da decisão 

e razões para a reforma da decisão, um após o outro. 

Com relação aos efeitos, como ressaltado, via de regra a apelação tem efeito suspensivo 

automático, isto é, basta a interposição do recurso para suspender a eficácia da decisão 

impugnada.  

Ĕ No caso proposto acima: deveria ter pedido o CONHECIMENTO e PROVIMENTO para 

REFORMAR a decisão impugnada, para fixar a contagem dos juros a partir do evento danoso 

(caso 1). No caso 2, deveria ter pedido o CONHECIMENTO e PROVIMENTO para REFORMAR 

a decisão impugnada, para majorar os honorários advocatícios em 20% ou, 

alternativamente, em 15%, ante os critérios do art. 85 do CPC de 2015.  

 

4. SOBRE O AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

4.1. Quadro sinótico 

Regularidade formal: é feito em duas peças (duplo peticionamento): 1) folha de interposição; 2) 

folha das razões;). Favor separar as folhas de interposição e razões. Petição de interposição é 

endereçada ao Presidente do Tribunal (de Justiça ou Regional Federal), ao passo que as razões 

vão para a Câmara e os Desembargadores, que julgarão o recurso. 

Cabimento: nas hipóteses do art. 1015. Recentemente o STJ mitigou o cabimento de algumas 

hipóteses. 

Previsão no sistema: artigo 1022 e ss. do CPC de 2015. 
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Organização da peça: 

Interp osição:  

ü Endereçamento; Presidente do Tribunal 

ü Qualificação ou preâmbulo; 

ü Informação do nome dos advogados, das peças obrigatórias e facultativas 

ü Local, data e Assinatura; 

Razões:  

ü Admissibilidade do Agravo de Instrumento: sobre o cabimento, falar que se trata de decisão 

interlocutória prevista no artigo 1.015; Tempestividade: 15 dias; Preparo: é obrigatório, 

exceto se o fundamento do agravo for a concessão de justiça gratuita. Caso como este, a 

concessão da justiça gratuita deverá integrar o pedido.  

ü Fatos: falar da decisão interlocutória atacada. 

ü Fundamentos: averiguar o artigo 1.015 e, no âmbito do CPC analisar o preenchimento dos 

ÐÒÅÓÓÕÐÏÓÔÏÓ ÐÁÒÁ ȰÁÔÁÃÁÒȱ Ï ȰÆÕÎÄÁÍÅÎÔÏȱ ÄÁ ÄÅÃÉÓÞÏ ÉÎÔÅÒÌÏÃÕÔĕÒÉÁ ÉÍÐÕÇÎÁÄÁȢ %ØȢ 

concessão de justiça gratuita, ver se preencheu o suporte fático dos artigos 98 e 99 do CPC. 

ü Pedido de efeito suspensivo ou ativo: fundamentar com base nos requisitos para a concessão 

da tutela provisória.  

ü Pedido: conhecimento e provimento para... Vide item 4.6 abaixo.  

 

4.2. Considerações gerais 

 

A regularidade formal exige duas ÆÏÌÈÁÓ ÄÉÓÔÉÎÔÁÓ Å ÎÞÏ ÕÍÁ ĭÎÉÃÁȟ ȰÃÏÒÒÉÄÁȱȢ 2ÅÃÏÍÅÎÄÁ-

se a separação das folhas. 

Ĕ 1) Folha de interposição: dirigida ao Presidente do Tribunal de Justiça, na Justiça Estadual ou 

ao Presidente do Tribunal Regional Federal, se na esfera federal. 

Ĕ 2) Folha das razões recursais, também chamada de Minuta de Agravo de Instrumento (ou 

Contraminuta, se for contrarrazões). 

Ĕ Na folha de interposição não se faz alusão a fatos ou fundamentos jurídicos, mas sim ao 1) 

endereçamento; 2) qualificação (agravante, agravado) 3) informações, dos advogados de um e 

outro, das peças obrigatórias e facultativas e da informação ao juízo a quo da interposição do 

agravo. 

Ĕ Nas razões ï ÑÕÅ ÓÅ ÁÂÏÒÄÁ Ȱ%ÇÒïÇÉÏ 4ÒÉÂÕÎÁÌȱȢȢȢ Ȱ#ÏÌÅÎÄÁ #ÝÍÁÒÁȱȢȢȢ Ȱ$ÏÕÔÏÓ *ÕÌÇÁÄÏÒÅÓȱȢ.. 1) 

Dos fatos (o que foi decidido); 2) Da Admissibilidade (cabimento, preparo, tempestividade...); 
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3) Do Direito (como você está portando o Vade Mecum, faça a fundamentação legal do 

problema; 4) Do pedido (de anulação ou reforma da decisão, assim como a atribuição de efeito 

suspensivo ou ativo, conforme o caso [vide abaixo explicação]).  

Ĕ Dica: não seguir à risca a ordem do CPC. Está fora de ordem. O ideal, no agravo, é: 

ü Folha de interposição: veja os artigos 1016, caput + incisos I e IV e 1017 + data, local e 

assinatura do advogado (não esquecer disso). 

ü Razões recursais: em outra folha, repetir número do processo e nome das partes e juízo 

recorrido + art. 1016, II e III. + data, local e assinatura do advogado (não esquecer disso). 

 

4.3. O endereçamento | ponto fundamental da regularidade formal 

Ĕ Deve conter as primeiras palavras em maiúsculo. 

Ĕ Deve acentuar as palavras que tenham acento. Não é WhatsApp. 

 

Exemplo:  

Ĕ Forma correta: Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais; 

Ĕ Forma incorreta ȡ Ȱ%ØÃÅÌÅÎÔÉÓÓÉÍÏ ÓÅÎÈÏÒ ÄÏÕÔÏÒ ÄÅÓÅÍÂÁÒÇÁÄÏÒ ÐÒÅÓÉÄÅÎÔÅ ÄÏ ÔÒÉÂÕÎÁÌ ÄÅ 

ÊÕÓÔÉëÁ ÄÅ -ÉÎÁÓ 'ÅÒÁÉÓȱȢ 

 

4.4. Abordagem fática | ponto obrigatório 

 

Falar brevemente sobre o caso apresentado, com suas próprias palavras, sem inventar  

fatos novos.12 Não se deve inventar dados processuais ou acontecimentos no processo que não 

constem no enunciado. 

Exemploȡ Ȱ6ÅÒÓÁ Ï ÐÒÅÓÅÎÔÅ ÒÅÃÕÒÓÏ ÓÏÂÒÅ ÉÎÄÅÆÅÒÉÍÅÎÔÏ ÄÅ ÃÏÎÃÅÓÓÞÏ ÄÁ *ÕÓÔÉëÁ 'ÒÁÔÕÉÔÁȟ 

de modo que, no caso em tela, o douto magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido de 

concessão de assistência judiciária gratuita, negando vigência ao artigo 98 e 99 do CPC de 2015, 

ÃÏÍÏ ÓÅÒÜ ÄÅÓÅÎÖÏÌÖÉÄÏ ÁÂÁÉØÏȱȢ 

 

4.5. Da admissibilidade do agravo de instrumento | ponto obrigatório 

 

                                                           
12 Exceto se forem dados pessoais, como número de OAB, dia tal, completar o nome do recorrente ou recorrido. Não se 
deve inventar dados processuais ou acontecimentos no processo que não conste no enunciado. 
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Sobre o cabimento, no agravo de instrumento, deve se falar sobre o enquadramento do caso 

no âmbito do artigo 1015 do NCPC ou, se não previsto, falar que se trata de decisão interlocutória 

e, pela teleologia do sistema, comporta agravo de instrumento (conforme STJ, em julgado recente, 

alargando as hipóteses do art. 1015). 

O caso narrado versava sobre pedido de justiça gratuita, denegado na 1ª instância. Tal 

hipótese está prevista no art. 1015 do NCPC, no inciso V (rejeição do pedido de gratuidade da 

justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação); 

Sobre o preparo, como versou sobre a concessão da Justiça Gratuita, aplica-se o artigo 99 

caput (pedido pode ser feito no Tribunal) e § 7o do mesmo artigo (Requerida a concessão de 

gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento 

do preparo , incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar 

prazo para realização do recolhimento). 

Deveria ter informado13, na peça de interposição, o nome dos advogados do recorrente 

e recorrido (se houver), assim como a juntada dos documentos obrigatórios. Como 

documento facultativo útil, deveria ter informado a juntada da cópia da carteira de trabalho 

baixada formalmente e da declaração de hipossuficiência econômica, que tem presunção relativa 

de veracidade. 

 

4.6. Fundamentação | ponto obrigatório 

 

Em qualquer recurso, a fundamentação é obrigatória. Consiste no porquê do 

inconformismo. Quais as razões para impugnar a decisão. Dica 1: dê uma olhada primeiro no 

artigo 1015. No rol ali apresentado, temos um capítulo próprio no CPC versando sobre o assunto. 

Ex. Justiça Gratuita está no artigo 98 do CPC de 2015; tutela provisória, nos artigos 294 e seguintes. 

Dica 2: Procure no CPC o capítulo próprio sobre os temas do cabimento do agravo e use como 

fundamentação legal. 

Exemplo: Ȱ#ÏÍÏ ÒÅÓÓÁÌÔÁÄÏ ÎÏ ÉÔÅm anterior, ao não conceder a assistência judiciária 

gratuita, o digno juiz a quo não considerou todo o suporte fático presente nos autos. Nas folhas..., 

informou-se ao juízo que o agravante foi demitido de seu anterior emprego, inclusive com baixa 

na carteira. Fato este não considerado pelo juízo de 1ª instância. Ainda, consta dos autos a 

                                                           
13 NCPC, Art. 1.017.  A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente , com cópias da petição 
inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado; II - com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no 
inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal; III - facultativamente, com outras 
peças que o agravante reputar úteis. 
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declaração de hipossuficiência, que, conforme artigo 99, § 3oȟ ÁÄÕÚ ÔÅØÔÕÁÌÍÅÎÔÅ ÑÕÅ ȰÐÒÅÓÕÍÅ-se 

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa ÎÁÔÕÒÁÌȱȢ $ÅÓÔÁ ÆÏÒÍÁȟ 

ÈÜ Ï ÐÒÅÅÎÃÈÉÍÅÎÔÏ ÄÅ ÄÏÓ ÒÅÑÕÉÓÉÔÏÓ ÐÁÒÁ Á ÃÏÎÃÅÓÓÞÏ ÄÁ ÇÒÁÔÕÉÄÁÄÅ ÄÁ ÊÕÓÔÉëÁȱȢ 

Se for aprofundar o mérito: a assistência judiciária gratuita é considerada garantia 

fundamental, esculpida no artigo 5º, ,88)6ȟ ÑÕÅ ÁÆÉÒÍÁ ÑÕÅ ȰÏ %ÓÔÁdo prestará assistência jurídica 

ÉÎÔÅÇÒÁÌ Å ÇÒÁÔÕÉÔÁ ÁÏÓ ÑÕÅ ÃÏÍÐÒÏÖÁÒÅÍ ÉÎÓÕÆÉÃÉðÎÃÉÁ ÄÅ ÒÅÃÕÒÓÏÓȱȠ .ÅÇÁÒ ÔÁÌ ÐÒÅÒÒÏÇÁÔÉÖÁȟ 

quando comprovada, é esvaziar o conteúdo essencial do direito ao acesso à Justiça (Conforme 

GARTH, Brian, CAPPELLETTI, Mauro. Acesso à Justiça. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 

ρωωρɊȱȢ Obviamente que isto não será exigido na sua peça, mas fica de exemplo para a vida prática, 

se estiver peticionando em juízo.  

 

4.7. Pedido | ponto obrigatório 

 

Em qualquer recurso, busca-se o CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso. Não é 

recebimento e conhecimento. É conhecimento e provimento. Conhecimento consiste no 

preenchimento dos requisitos de admissibilidade do recurso, ao passo que provimento consiste 

na análise do mérito. 

Se houve alguma violação de garantias constitucionais, como contraditório, publicidade, 

fundamentação das decisões, entre outros, pede-se o conhecimento e provimento para anular a 

decisão, por ter violado a garantia x, y ou z. 

Entretanto, se o questionamento é a Justiça da decisão, pede a reforma da mesma, ou seja, 

pede-se o conhecimento e provimento para reformar a decisão impugnada, por violar o princípio 

A, B ou C ou o Artigo M, N ou O do Código tal. 

Se for para pedir anulação e reforma, deve ser no formato pedido alternativo, ou seja, 

primeiro se pede a anulação por violação de alguma garantia. Em não sendo provido este pedido, 

pede-se, alternativamente, que seja reformada a decisão. Entretanto, deve-se desenvolver as duas 

alegações na peça, sob o formato razões para a anulação da decisão e razões para a reforma da 

decisão, um após o outro. 

Com relação aos efeitos, fala em suspensivo quando busca-se suspender a produção dos 

efeitos de uma decisão interlocutória de primeira instância, como a concessão de medida cautelar 

ou tutela antecipatória contra o agravante. Fala-se em efeito ativo ou tutela antecipada recursal 

quando se busca a concessão de uma providência indeferida na 1ª instância. 

 

Ĕ No caso proposto:  
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Caso 1: Para aqueles que tiveram como peça o indeferimento do ingresso da seguradora, 

o mérito do recurso consistia no pedido de ingresso da seguradora aos autos, uma vez que fundado 

em contrato de seguro, válido e eficaz, preenchendo, portanto, o núcleo do tipo do artigo 125 do 

#0#Ȣ $ÅÖÅÒÉÁ ÃÏÎÓÔÁÒ ÅØÐÒÅÓÓÁÍÅÎÔÅ ÎÏ ÐÅÄÉÄÏȡ ȰÁÎÔÅ Ï ÅØÐÏÓÔÏȟ ÒÅÑÕÅÒ Ï ÃÏÎÈÅÃÉÍÅÎÔÏ Å 

provimento do presente recurso para incluir à lide a segurador, ante os fundamentos acima 

ÄÅÓÃÒÉÔÏÓȱȢ .ÞÏ ÖÉÓÌÕÍÂÒÅÉ urgência nesta situação, mas, se houvesse, deveria pedir a tutela 

antecipada recursal.  

Caso 2 (também explicado em sala): Para aqueles que tiveram a peça o indeferimento da 

justiça gratuita, deveria ter pedido a tutela antecipada recursal (efeito ativo), para deferir a 

concessão de Justiça Gratuita, ante o desemprego e declaração própria por parte do agravante 

(baixa na carteira e declaração como provas documentais). 

 

5. COMENTÁRIOS ESPECÍFICOS  

 

Prezados discentes do oitavo período, estas foram as principais observações que fiz quando 

da correção das peças trabalhadas em sala. Espero que estas considerações tenham sido úteis para 

o aprendizado. Infelizmente não tivemos muito tempo para desenvolver todo o sistema recursal. 

Uma pena! Todo recurso tem uma técnica própria! Este ponto que tentei transmitir para vocês. A 

fundamentação depende da retórica, capacidade de raciocínio e desenvoltura de quem está 

escrevendo. O aperfeiçoamento desta parte ɀ além da escrita ɀ se dá com a busca do conhecimento 

ÎÁ ÓÁÂÅÄÏÒÉÁ ÊÕÒþÄÉÃÁ ɉÌÉÖÒÏÓɊ Åȟ ÐÏÒ ĕÂÖÉÏȟ ÃÏÍ Ï ÔÒÅÉÎÁÍÅÎÔÏ ÒÅÉÔÅÒÁÄÏ ÓÏÂÒÅ ȰÃÏÍÏ ÆÁÚÅÒȱ ÅÓÓÁÓ 

petições. Alguns erros comuns verificados, em síntese:  

1) Não acentuar (peça processual é formal e exige pontuação e acentuação); 

2) Não separar folha de interposição das razões. Devem ser folhas distintas e não na mesma 

folha.  

3) .ÞÏ ÆÁÚÅÒ ÐÅÄÉÄÏ ÅØÐÒÅÓÓÏȡ ï ÉÍÐÒÅÓÃÉÎÄþÖÅÌ ÄÉÚÅÒ ȰÁÎÔÅ Ï ÅØÐÏÓÔÏȟ ÒÅÑÕÅÒ Ï ÃÏÎÈÅÃÉÍÅÎÔÏ 

e provimento do recurso para... (aí você coloca o que pretente [ex. conceder a justiça 

gratuita; incluir litisconsorte; anular o processo; reformar a sentença para...). A questão aqui 

é: o que você quer com o recurso????? Coloca no pedido, expressamente. 

4) Em qualquer recurso, busca-se o CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso. Não é recebimento 

e conhecimento. É conhecimento e provimento. Conhecimento consiste no preenchimento 

dos requisitos de admissibilidade do recurso, ao passo que provimento consiste na análise 

do mérito. 

5) Deve-se ater ao problema que, no caso dos recursos, consiste na decisão contrária aos 

interesses que você está defendendo. Atenha-se somente a isto, especialmente se for 
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decisão interlocutória (questões incidentais no curso do procedimento). Atenha-se ao 

problema. Exemplo: o juiz determinou a contagem dos juros a partir da citação na sentença. 

Se este é o problema, recorra apenas deste ponto. Não precisa mencionar os outros capítulos 

da sentença se você estiver de acordo com eles. Se está bom para você, deixa quieto. Se não 

está bom, recorra e foca no capítulo que te prejudica. 

6) Nas saudações, deve ser dito Egrégio Tribunal (TJ ou TRF) e Colenda Câmara e não Câmera.  

7) Favor fazer letra legível. Alguém irá ler o que você escreveu. 

8) Não escrever em primeira pessoa, mas sim em terceira.  

9) Na fundamentação, deve-se contextualizar o caso com a sua repercussão jurídica. Não pode 

ȰÊÏÇÁÒȱ Ï ÁÒÔÉÇÏ dizendo apenas Conforme o artigo tal e pronto. Deve-se reproduzir o mesmo 

e contextualizar com o caso. Ex. No presente caso, houve o indeferimento da admissão da 

seguradora X aos autos, mesmo diante de contrato válido, vigente e eficaz. Tal decisão vai 

ÃÏÎÔÒÁ Ï ÄÉÓÐÏÓÉÔÉÖÏ ÄÏ ÁÒÔÉÇÏ ρςυ ÄÏ #0# ÑÕÅ ÁÄÕÚ ÑÕÅȢȢȢȱȢ )ÓÔÏ ï ÃÏÎÔÅØÔÕÁÌÉÚÁÒ Ï ÃÁÓÏ ÃÏÍ 

Á ÒÅÐÅÒÃÕÓÓÞÏ ÊÕÒþÄÉÃÁ ÄÏ ÍÅÓÍÏȢ 6ÏÃð ÄÅÖÅ ÓÅ ÐÅÒÇÕÎÔÁÒ Å ȰÄÉÁÌÏÇÁÒȱ ÃÏÍ ÑÕÅÍ ÅÓÔÜ ÌÅÎÄÏȟ 

respondendo o seguinte: a decisão impugnada foi qual? Fale sobre. Viola algum dispositivo 

do CPC ou do CC? Qual? Dialeticidade. Inerente aos recursos.  

10) No agravo de instrumento é imprescindível fazer menção às peças obrigatórias e 

facultativas na folha de interposição do recurso. 

 

Ante o exposto, agradeço muito o proveitoso semestre e me coloco ao dispor. Desejo a todos 

vitórias e muito sucesso na carreira jurídica. 

 

Muito obrigado 

 

Uberaba-MG, aos 26 de novembro de 2018. 

 

Professor Murillo Gutier 

 

 

 

 

 

 


